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Portaria Nº 3033/2022-daF/cGP, BeLÉM, 19/07/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/586167;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Bujaru – 15 à 17/08/2022, Mãe do rio – 18 
à 20/08/2022, aurora do Pará – 21 à 23/08/2022, ipixuna do Pará – 24 à 
26/08/2022, Paragominas – 27 à 29/08/2022, concordia do Pará/Belém 
– 30/08 à 02/09/2022, a fim de realizar campanha educativas nos munici-
pios supracitados, seguindo a resolução da coNTraN 871.

nome matricula
João Batista figueiredo Veiga 57196686 /1

afonso raimundo Bentes Macedo 57196717 /1
cláudio Pereira da Silva 57189942 /1

Gilberto Jair rodrigues da Silva 6403163 /1
Giovanna diniz carvalho 5946655 /1

Hellem Tayla da Silva Moura 80845554 /1
Maria Virgínia Brito de araújo 57176562 /1
Márcio José de Vilhena Santos 57195638 /1
Mario Herculano Silva cordeiro 3262413 /1
celina frota de almeida Koury 54181958 /2

Jorge luis costa Magno 57195022 /2
Geraldo Sérgio de assis 3262650 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 831966
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Portaria Nº 0986/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 21 de JULHo de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigati-
va nº 6975/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato ocorrido no dia 
11/05/2022, conforme Boletim de ocorrência nº 00007/2022.101488-0- 
corregedoria divisão de crimes funcionais, acerca de suposto tratamento 
desurbano e violação às prerrogativa, no centro de recuperação femini-
no-crf;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor P.P.S.S. (M.f.: 7565461), policial penal, objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por suposta violação 
de prerrogativas e ocorrência de ameaça. Sendo falta grave, com fulcro 
nos arts. 177, ii c/c 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
P.P.S.S. (M.f.: 7565461), policial penal, objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa e/ ou funcional, por suposta violação de prerrogativas 
e ocorrência de ameaça. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, ii c/c 
189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 832190
Portaria Nº 0987/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 21 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 7067/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor P.P.S.S.  (M.f.: 
7565461), policial penal, objetivando apurar a responsabilidade admi-

nistrativa e/ ou funcional, por suposta violação de prerrogativas e ocor-
rência de ameaça, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 
6975/2022. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, ii c/c 189, caput, 
todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN da coSTa 
fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 832187
Portaria Nº 0988/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 25 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de irre-
gularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, mediante 
Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado am-
pla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, §1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTi-
Vo diSciPliNar nº7068/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores 
a.c.M. (M.f.: 5949774), c.P.c.(M.f.: 5911486), E.S.S.(M.f.: 5954265), 
i.l.N.(M.f.: 57214084) e K.M.c. (M.f.: 5954049), todos policiais penais, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional referente 
à suposta insubordinação grave em serviço, quando lotados na central de 
Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt, conforme Sindicância adminis-
trativa investigativa nº 6860/2022. os servidores incorreram, em tese, em 
falta grave, com fulcro nos arts. 177, incisos iV e Vi c/c art. 189, caput e 
art. 190, Vi, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 832194
Portaria Nº 0989/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 25 de JULHo de 2022.

 ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
 art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar nº 7069/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores S.a.M.S. (M.f.: 
5798809) e J.G.S. (M.f.: 5938737), ambos agentes penitenciários, objetivando 
apura a responsabilidade administrativa e funcional referente à suposta conduta 
desidiosa em serviço, quando lotados no centro de recuperação do coqueiro- 
crc, conforme Sindicância administrativa investigativa nº 6883/2022. os servi-
dores incorrera, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, inciso Vi c/c 
art. 189, caput, art. 190, XiX, da lei Estadual nº 5.810/1994;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 54196889 – Presidente; adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS (M.f.: 57201800)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 832196


